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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 71/2021 05 DE ABRIL DE 2021
INSTITUIU A COMISSÃO PARA 
ACOMPANHAMENTO DAS 
ATIVIDADES DO CONVÊNIO, DO 
PROJETO ESTADUAL DO LEITE 
“VIVA LEITE” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Instituiu a comissão para acompanhamento 
das atividades do convênio no Município de Nova 
Granada, no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA 
LEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a 
Prefeitura Municipal de Nova Granada e a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme disposto no Decreto nº 44.569/99 alterado 
pelo Decreto nº 45.014/2000 e alterações posteriores, as 
seguintes representatividades:

I-	 Representante da Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo

Titular: SILVIA MARIA DE CASTILHO LAGUNA, 
portadora do RG nº 6.812.688-8

Suplente: GLAUCIA SOARES DE OLIVEIRA, 
portadora do RG nº 17.932.769-0

II-	 Representante da Prefeitura Municipal na área da 
Saúde

Titular: QUÉZIA CORREA DA CUNHA, portadora do 
RG nº 2.348.661-8

Suplente: SILVIA CARDOSO SPINETI KONDA, 
portadora do RG nº 16.103.966-2

III – Representante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA)

Titular: ANA CLAUDIA CANOVA, portadora do RG nº 
29.691.352-2

Suplente: EDSON CLAUDIO SHIGUTTI TANIKAWA, 
portador do RG nº 22.005.894-5

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 176/2019.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Prefeitura Municipal de Nova Granada -SP, 05 de abril 
de 2021

Dra. TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
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